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Ministério Público EleitoralMinistério Público EleitoralMinistério Público EleitoralMinistério Público EleitoralMinistério Público Eleitoral
Estabelece a Declaração Universal dos Direitos do Homem, em

seu artigo 21, nº 3, que “a vontade do povo é o fundamento da autoridade
dos poderes públicos e deve exprimir-se através de eleições honestas a
realizar periodicamente por sufrágio universal e igual, com voto secreto ou
segundo processo que salvaguarde a liberdade de voto”.

Não há Estado Democrático de Direito sem eleições honestas
e periódicas, que garantam a universalidade e igualdade do sufrágio
livre, secreto ou que salvaguarde a liberdade de voto, propiciando ao
titular do poder político a escolha de seus respectivos governantes,
sem qualquer ingerência política ou econômica.

Um processo de escolha livre pressupõe universalidade de
acesso, igualdade de influência, privacidade e liberdade no momento
do voto. A universalidade de acesso garante a todas as pessoas
detentoras de direitos políticos o direito de votarem e de serem
votadas, evitando, assim, que o poder de escolha recaia sobre parcela
da população. A igualdade de influência trabalha com o princípio
“uma pessoa, um voto, um valor”, o que garante a cada eleitor poder de
influência limitado e determinado, idêntico a cada uma das pessoas
que integram a massa eleitoral. Por fim, o voto secreto faz com que
o eleitor não tenha que justificar sua opção política, evitando que
sobre ele recaia toda e qualquer forma de pressão.
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O que permite classificar um processo eleitoral como livreO que permite classificar um processo eleitoral como livreO que permite classificar um processo eleitoral como livreO que permite classificar um processo eleitoral como livreO que permite classificar um processo eleitoral como livre
e justo?e justo?e justo?e justo?e justo?

Classificar um processo eleitoral de livre e justo
significa atentar para uma série de requisitos, den-
tre os quais se destacam: a) convocação periódica
e regular de eleições; b) neutralidade do Poder
Executivo na organização e desenvolvimento do
processo eleitoral; c) liberdade de expressão e
associação; d) sufrágio livre, universal, igualitá-
rio e secreto; e) igualdade de acesso de todos
os postulantes aos meios de comunicação;
f) paridade de recursos; g) instância
independente para dirimir todos os
conflitos.

Compete ao Ministério Públi-
co fazer com que todos os requisitos
indicados sejam obedecidos no cur-
so do processo eleitoral.

Quais as atribuições do Ministério Pú-Quais as atribuições do Ministério Pú-Quais as atribuições do Ministério Pú-Quais as atribuições do Ministério Pú-Quais as atribuições do Ministério Pú-
blico no âmbito eleitoral?blico no âmbito eleitoral?blico no âmbito eleitoral?blico no âmbito eleitoral?blico no âmbito eleitoral?

A Constituição Federal de 1988 reser-
vou destacado papel ao Ministério Público,

considerado como instituição permanen-
te, essencial à função jurisdicio-

nal do Estado, incumbin-
do-lhe a defesa da ordem

jurídica, do regime de-
mocrático e dos inte-
resses sociais e indivi-
duais indisponíveis,

tendo como princípios
institucionais a unida-

de, a indivisibilidade e a
independência funcional.
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O que faz o PO que faz o PO que faz o PO que faz o PO que faz o Promotor de Justiça Eleitoral?romotor de Justiça Eleitoral?romotor de Justiça Eleitoral?romotor de Justiça Eleitoral?romotor de Justiça Eleitoral?
Cabe ao Ministério Público Eleitoral, em especial aos Promotores

de Justiça Eleitorais, zelar por um processo eleitoral escorreito,
assegurando igualdade de condições
entre os postulantes, coibindo todas
as formas de desvio do curso eleito-
ral, tais como propaganda eleitoral
irregular, captação ilegal do sufrágio,
abuso do poder econômico nas elei-
ções e uso indevido da máquina
administrativa em prol de determi-
nadas candidaturas. Buscando as-
segurar a legitimidade do proces-
so eleitoral é que o Ministério
Público Eleitoral intervém no alistamento de eleitores, no registro das
candidaturas, na fiscalização das atividades dos partidos políticos, nas
eleições, na diplomação e na prestação de contas por parte de candidatos
e partidos políticos.

Todas as vezes em que a lei eleitoral for desrespeitada e a vontade
do eleitor atingida, o Promotor de Justiça Eleitoral, que é o advogado da
sociedade, deverá atuar.

Como as pessoas podem auxiliar na ação do PComo as pessoas podem auxiliar na ação do PComo as pessoas podem auxiliar na ação do PComo as pessoas podem auxiliar na ação do PComo as pessoas podem auxiliar na ação do Promotor deromotor deromotor deromotor deromotor de
Justiça Eleitoral?Justiça Eleitoral?Justiça Eleitoral?Justiça Eleitoral?Justiça Eleitoral?

É impossível ao Promotor de
Justiça Eleitoral estar, ao mesmo
tempo, em vários lugares, obser-
vando a obediência ou não à lei
eleitoral. Daí a importância da po-
pulação, que deverá procurar o Pro-
motor de Justiça Eleitoral ou infor-
mar-lhe no endereço eletrônico
eleitoral@mp.sp.gov.br a respeito
de eventuais violações à legislação
eleitoral, como atos de improbida-
de administrativa, corrupção ou
captação irregular de sufrágio.
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O que significa improbidade administrativa?O que significa improbidade administrativa?O que significa improbidade administrativa?O que significa improbidade administrativa?O que significa improbidade administrativa?
Improbidade administrativa significa o exercício de cargo,

função, mandato ou emprego público, sem atenção aos princípios
administrativos da legalidade, da impessoalidade, da publicidade, da
moralidade e da eficiên-
cia. É o desvirtua-
mento do exercício
público, que tem
como fonte a má-
fé.

A Lei nº 8.429/
92 é conhecida como a
“Lei de Improbidade
Administrativa” e nos
artigos 9º ao 11º indica
as condutas vedadas aos agentes públicos.

O que pode ser considerado como captação irregular deO que pode ser considerado como captação irregular deO que pode ser considerado como captação irregular deO que pode ser considerado como captação irregular deO que pode ser considerado como captação irregular de
sufrágio (“compra de votos”)?sufrágio (“compra de votos”)?sufrágio (“compra de votos”)?sufrágio (“compra de votos”)?sufrágio (“compra de votos”)?

Fruto da primeira lei de iniciativa popular, que contou com
1.039.175 (um milhão, trinta e nove mil, cento e setenta e cinco)
assinaturas e com importante apoio de setores representativos da
sociedade civil organizada, a Lei nº 9.840/99 foi a responsável pela
criação do atual artigo 41-A da Lei nº 9.504/97 que, na essência,
reproduz parcialmente o artigo 299 do Código Eleitoral, porém com
importantes distinções. Enquanto o Código Penal oferece como resposta

ao autor de cor-
rupção eleitoral
uma pena priva-
tiva de liberda-
de variável de
um a quatro

anos, o artigo 41-
A apresenta como sanção

a cassação do registro da candidatura,
caso a condenação na esfera administrati-
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va tenha ocorrido antes das eleições; ou a cassação da diplomação, na
hipótese de demonstração, após o pleito, de compra de votos, sem
prejuízo da imposição da competente multa.

Como se caracteriza a captação irregular de sufrágioComo se caracteriza a captação irregular de sufrágioComo se caracteriza a captação irregular de sufrágioComo se caracteriza a captação irregular de sufrágioComo se caracteriza a captação irregular de sufrágio
(“compra de votos”)?(“compra de votos”)?(“compra de votos”)?(“compra de votos”)?(“compra de votos”)?

Estará caracterizada a infração administrativa prevista no
artigo 41-A da Lei nº 9.504/97 com a compra de um único voto,
sendo dispensável a demonstração
de que o procedimento frau-
dulento em análise influiu
no resultado final do plei-
to. Também é dispensável a
demonstração da atuação
pessoal do candidato ou a
existência de proposta for-
mal de “compra de votos”. A
captação irregular de sufrá-
gio (“compra de votos”)
pode ser identificada em
condutas como a doação de cestas básicas, de material de construção,
de cadeira de rodas, de remédios, o pagamento de dívidas do eleitor,
a promessa de emprego, a realização de cirurgias estéticas, tratamen-
tos médicos e odontológicos gratuitos, etc.

Quais os efeitos da corrupção eleito-Quais os efeitos da corrupção eleito-Quais os efeitos da corrupção eleito-Quais os efeitos da corrupção eleito-Quais os efeitos da corrupção eleito-
ral?ral?ral?ral?ral?

Com a corrupção eleitoral, o mandato
parlamentar fica diretamente

comprometido, na medida em
que o beneficiário não atuará
em respeito ao interesse pú-

blico, mas apenas em favor de
seus interesses particulares,
contribuindo decisivamente

para a perpetuação da miséria.
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A “compra de votos” traz como conseqüência a exclusão social,
representada pela falta de vagas nas escolas e hospitais públicos;
transporte coletivo deficitário; ausência de políticas de habitação e
urbanismo; desemprego; aumento da violência e da criminalidade; etc.

A corrupção eleitoral é o alicerce das desigualdades sociais. O papel
do Ministério Público Eleitoral consiste justamente em inverter essa
situação, atuando como órgão desencadeador de ações que privilegiem o
pleno exercício da cidadania.

Como combater a corrupção eleitoral?Como combater a corrupção eleitoral?Como combater a corrupção eleitoral?Como combater a corrupção eleitoral?Como combater a corrupção eleitoral?
O principal instrumento de combate à corrupção eleitoral é o voto

livre e consciente do eleitor, que deverá ser prestigiado. Poderá toda e
qualquer pessoa levar ao conhecimen-
to do Promotor de Justiça Eleitoral
local todo ato que considere ilegal ou
imoral. A escolha de candidatos ho-
nestos e comprometidos com o inte-
resse público é também uma for-
ma, das mais eficazes, de combate
à corrupção.

Como provar a existência deComo provar a existência deComo provar a existência deComo provar a existência deComo provar a existência de
corrupção eleitoral?corrupção eleitoral?corrupção eleitoral?corrupção eleitoral?corrupção eleitoral?

O processo que visa apurar corrupção eleitoral deverá seguir
o rito do artigo 22 da Lei Complementar nº 64/90, que exige, com
a propositura da ação, a indicação de provas, que deverão ser

produzidas previamente.
Para tanto, o Promotor

de Justiça Eleitoral deverá ins-
taurar procedimento investiga-
tório, que funcionará como ver-
dadeiro inquérito civil eleito-
ral. Reunindo elementos sufi-

cientes, deverá propor a com-
petente ação.
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Qual a pena destinada ao responsável pela “compra deQual a pena destinada ao responsável pela “compra deQual a pena destinada ao responsável pela “compra deQual a pena destinada ao responsável pela “compra deQual a pena destinada ao responsável pela “compra de
votos”?votos”?votos”?votos”?votos”?

Sem prejuízo de eventual reconhecimento do crime previsto no
artigo 299 do Código Eleitoral, o responsável por corrupção eleitoral,
no âmbito administrativo, poderá ser condenado ao pagamento de
multa variável de 1.000 (um mil) a 50.000 (cinqüenta mil) UFIRs,
cumulativamente com a cassação do registro da candidatura ou a
desconsideração de sua diplomação.

Nas eleições de 2008 VNas eleições de 2008 VNas eleições de 2008 VNas eleições de 2008 VNas eleições de 2008 VOTE em favorOTE em favorOTE em favorOTE em favorOTE em favor
do interesse público, prestigiando odo interesse público, prestigiando odo interesse público, prestigiando odo interesse público, prestigiando odo interesse público, prestigiando o

livre exercício da cidadania, poislivre exercício da cidadania, poislivre exercício da cidadania, poislivre exercício da cidadania, poislivre exercício da cidadania, pois
“Eleição não combina com corrupção.“Eleição não combina com corrupção.“Eleição não combina com corrupção.“Eleição não combina com corrupção.“Eleição não combina com corrupção.

Ministério Público – O braço forte da cidadania”Ministério Público – O braço forte da cidadania”Ministério Público – O braço forte da cidadania”Ministério Público – O braço forte da cidadania”Ministério Público – O braço forte da cidadania”

8
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Constituição FConstituição FConstituição FConstituição FConstituição Federalederalederalederalederal

Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei,
assim como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de
convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de
provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos
concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a
serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições
e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às
atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre
associação sindical;

9
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VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites
definidos em lei específica; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998).

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos
públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os
critérios de sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices; (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 1998)

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos,
funções e empregos públicos da administração direta, autárquica
e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores
de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos,
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal,
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-
se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador
no âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais
e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal,
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no
âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do

10
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Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos;
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do
Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder
Executivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer
espécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do
serviço público; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19,
de 1998).

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor
público não serão computados nem acumulados para fins de
concessão de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos
incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153,
III, e 153, § 2º, I; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº
19, de 1998)

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos,
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em
qualquer caso o disposto no inciso XI. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998)

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de
saúde, com profissões regulamentadas; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 34, de 2001)

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e
funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas,
sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades

11
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controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais
terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência
sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de
economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste
último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a
criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso
anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa
privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao
funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras
específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas
atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o
compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma
da lei ou convênio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42,
de 19.12.2003)

§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo,

12
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informativo ou de orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores públicos.

§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III
implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsável,
nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário
na administração pública direta e indireta, regulando
especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19,
de 1998)

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao
usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos
serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a
informações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º,
X e XXXIII; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998)

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma
e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem
prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de
ressarcimento.

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos
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que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado
o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e indireta
que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser
ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação
de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei
dispor sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998)

I - o prazo de duração do contrato;
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho,

direitos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;
III - a remuneração do pessoal.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas

e às sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que
receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou
dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de
custeio em geral. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998)

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com
a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados
os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre
nomeação e exoneração.(Incluído pela Emenda Constitucional nº
20, de 1998)

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as
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parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste
artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em
seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei
Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a
noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se
aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados
Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 47, de 2005).
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Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997
Lei das EleiçõesLei das EleiçõesLei das EleiçõesLei das EleiçõesLei das Eleições

Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos,
constitui captação de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato
doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de
obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza,
inclusive emprego ou função pública, desde o registro da candidatura
até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de multa de mil
a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma,
observado o procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar
nº 64, de 18 de maio de 1990. (Incluído pela Lei nº 9.840, de
28.9.1999).
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Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 Lei Lei Lei Lei Lei
das Inelegibilidadesdas Inelegibilidadesdas Inelegibilidadesdas Inelegibilidadesdas Inelegibilidades

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou
Ministério Público Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral,
diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e
indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir a abertura de
investigação judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do
poder econômico ou do poder de autoridade, ou utilização indevida
de veículos ou meios de comunicação social, em benefício de
candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito:

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator
em processos judiciais, ao despachar a inicial, adotará as seguintes
providências:

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da
petição, entregando-se-lhe a segunda via apresentada pelo
representante com as cópias dos documentos, a fim de que, no
prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos
e rol de testemunhas, se cabível;

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à
representação, quando for relevante o fundamento e do ato
impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja
julgada procedente;

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de
representação ou lhe faltar algum requisito desta lei complementar;

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou
representação, ou retardar-lhe a solução, poderá o interessado
renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte e
quatro) horas;

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora,
poderá levar o fato ao conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral,
a fim de que sejam tomadas as providências necessárias;

17

Cartilha eleitoral.pmd 19/8/2008, 10:5217



18

IV - feita à notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos
autos cópia autêntica do ofício endereçado ao representado, bem
como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-la ou dar
recibo;

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-
se-á prazo de 5 (cinco) dias para inquirição, em uma só assentada,
de testemunhas arroladas pelo representante e pelo representado,
até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão
independentemente de intimação;

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá
a todas as diligências que determinar, ex officio ou a requerimento
das partes;

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir
terceiros, referidos pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores
dos fatos e circunstâncias que possam influir na decisão do feito;

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da
prova se achar em poder de terceiro, inclusive estabelecimento de
crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, ainda, no mesmo
prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias;

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento,
ou não comparecer a juízo, o Juiz poderá expedir contra ele
mandado de prisão e instaurar processo s por crime de desobediência;

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes,
inclusive o Ministério Público, poderão apresentar alegações no
prazo comum de 2 (dois) dias;

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão
conclusos ao Corregedor, no dia imediato, para apresentação de
relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado;

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3
(três) dias, e os autos da representação serão encaminhados ao
Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de inclusão

18
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incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira
sessão subseqüente;

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral
terá vista dos autos por 48 (quarenta e oito) horas, para se
pronunciar sobre as imputações e conclusões do Relatório;

XIV - julgada procedente a representação, o Tribunal declarará
a inelegibilidade do representado e de quantos hajam contribuído
para a prática do ato, cominando-lhes sanção de inelegibilidade
para as eleições a se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes à
eleição em que se verificou, além da cassação do registro do
candidato diretamente beneficiado pela interferência do poder
econômico e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade,
determinando a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral,
para instauração de processo disciplinar, se for o caso, e processo-
crime, ordenando quaisquer outras providências que a espécie
comportar;

XV - se a representação for julgada procedente após a eleição
do candidato serão remetidas cópias de todo o processo ao
Ministério Público Eleitoral, para os fins previstos no art. 14, §§
10 e 11 da Constituição Federal, e art. 262, inciso IV, do Código
Eleitoral.

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto
pelo representante, não impede a atuação do Ministério Público
no mesmo sentido.
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Lei nº 4.737, de 15 de julho 1965Lei nº 4.737, de 15 de julho 1965Lei nº 4.737, de 15 de julho 1965Lei nº 4.737, de 15 de julho 1965Lei nº 4.737, de 15 de julho 1965
Código EleitoralCódigo EleitoralCódigo EleitoralCódigo EleitoralCódigo Eleitoral

Art. 299 - Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para
si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem,
para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção,
ainda que a oferta não seja aceita:

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a
quinze dias-multa.
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Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992

CAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO IICAPÍTULO II
Dos Atos de Improbidade AdministrativaDos Atos de Improbidade AdministrativaDos Atos de Improbidade AdministrativaDos Atos de Improbidade AdministrativaDos Atos de Improbidade Administrativa

Seção ISeção ISeção ISeção ISeção I
Dos Atos de Improbidade Administrativa que ImportamDos Atos de Improbidade Administrativa que ImportamDos Atos de Improbidade Administrativa que ImportamDos Atos de Improbidade Administrativa que ImportamDos Atos de Improbidade Administrativa que Importam

Enriquecimento IlícitoEnriquecimento IlícitoEnriquecimento IlícitoEnriquecimento IlícitoEnriquecimento Ilícito

Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa
importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de
vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo,
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas
no art. 1° desta lei, e notadamente:

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou
imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, direta ou indireta,
a título de comissão, percentagem, gratificação ou presente de
quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou
amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do
agente público;

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para
facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem móvel ou imóvel,
ou a contratação de serviços pelas entidades referidas no art. 1° por
preço superior ao valor de mercado;

 III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para
facilitar a alienação, permuta ou locação de bem público ou o
fornecimento de serviço por ente estatal por preço inferior ao valor
de mercado;

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos,
máquinas, equipamentos ou material de qualquer natureza, de
propriedade ou à disposição de qualquer das entidades mencionadas
no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos,
empregados ou terceiros contratados por essas entidades;
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V - receber vantagem econômica de qualquer natureza,
direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática de jogos
de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando, de usura ou
de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal
vantagem;

VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta
ou indireta, para fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação
em obras públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade,
peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou bens
fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta
lei;

VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de
mandato, cargo, emprego ou função pública, bens de qualquer
natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do patrimônio
ou à renda do agente público;

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de
consultoria ou assessoramento para pessoa física ou jurídica que
tenha interesse suscetível de ser atingido ou amparado por ação ou
omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a
atividade;

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a
liberação ou aplicação de verba pública de qualquer natureza;

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza,
direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou
declaração a que esteja obrigado;

XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens,
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das
entidades mencionadas no art. 1° desta lei;

 XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades
mencionadas no art. 1° desta lei.
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Seção IISeção IISeção IISeção IISeção II
Dos Atos de Improbidade Administrativa que CausamDos Atos de Improbidade Administrativa que CausamDos Atos de Improbidade Administrativa que CausamDos Atos de Improbidade Administrativa que CausamDos Atos de Improbidade Administrativa que Causam

Prejuízo ao ErárioPrejuízo ao ErárioPrejuízo ao ErárioPrejuízo ao ErárioPrejuízo ao Erário

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que
causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa,
que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento
ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art.
1º desta lei, e notadamente:

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a
incorporação ao patrimônio particular, de pessoa física ou jurídica,
de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial
das entidades mencionadas no art. 1º desta lei;

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica
privada utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei,
sem a observância das formalidades legais ou regulamentares
aplicáveis à espécie;

 III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente
despersonalizado, ainda que de fins educativos ou assistências,
bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das
entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie;

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de
bem integrante do patrimônio de qualquer das entidades referidas
no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação de serviço por parte delas,
por preço inferior ao de mercado;

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de
bem ou serviço por preço superior ao de mercado;

VI - realizar operação financeira sem observância das normas
legais e regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;
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VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a
observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis
à espécie;

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-
lo indevidamente;

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não
autorizadas em lei ou regulamento;

 X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou
renda, bem como no que diz respeito à conservação do patrimônio
público;

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação
irregular;

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se
enriqueça ilicitamente;

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular,
veículos, máquinas, equipamentos ou material de qualquer
natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades
mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor
público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades.

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por
objeto a prestação de serviços públicos por meio da gestão associada
sem observar as formalidades previstas na lei; (Incluído pela Lei
nº 11.107, de 2005)

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem
suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as
formalidades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005).

Seção IIISeção IIISeção IIISeção IIISeção III
Dos Atos de Improbidade Administrativa que AtentamDos Atos de Improbidade Administrativa que AtentamDos Atos de Improbidade Administrativa que AtentamDos Atos de Improbidade Administrativa que AtentamDos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam

Contra os Princípios da Administração PúblicaContra os Princípios da Administração PúblicaContra os Princípios da Administração PúblicaContra os Princípios da Administração PúblicaContra os Princípios da Administração Pública
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Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade,
legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento
ou diverso daquele previsto, na regra de competência;

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de
ofício;

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em
razão das atribuições e que deva permanecer em segredo;

IV - negar publicidade aos atos oficiais;
V - frustrar a licitude de concurso público;
VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro,

antes da respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou
econômica capaz de afetar o preço de mercadoria, bem ou serviço.

CAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO IIICAPÍTULO III
Das PenasDas PenasDas PenasDas PenasDas Penas

Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e
administrativas, previstas na legislação específica, está o responsável
pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações:

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos
ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de
oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor
do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;
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II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano,
perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se
concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos
direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até
duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios,
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se
houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de
três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor
da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com
o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz
levará em conta a extensão do dano causado, assim como o proveito
patrimonial obtido pelo agente.
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